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Soraia Faria

Assunto: FW: Proposta de Lei 21/XVII/1 - Estabelece um regime específico que adapta a 
idade de acesso à pensão de velhice para os residentes na Região Autónoma da 
Madeira, alterando o Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio

Anexos: Proposta de Lei 21_XVII_1.pdf

De: Ângela Vieira <Angela.Vieira@ar.parlamento.pt>  
Enviada: 27 de agosto de 2025 16:59 
Para: 'Rui Abreu' <rui.abreu@madeira.gov.pt>; 'ricardo.ap.costa@azores.gov.pt' <ricardo.ap.costa@azores.gov.pt>; 
'Carlos Pinto Lopes' <carlos.pintolopes@azores.gov.pt>; Roberto Vieira <rvieira@alra.pt> 
Cc: 'sanchamarques@alram.pt' sanchamarques@alram.pt 
<"'sanchamarques@alram.pt'sanchamarques"@alram.pt>; 'madeira.pareceres@alram.pt' 
<madeira.pareceres@alram.pt>; Chefe Gabinete do Presidente da ALRAA <chefegabinete@alra.pt>; arquivo 
<arquivo@alra.pt>; 'Gabinete Presidencia' <gabinete.presidencia@madeira.gov.pt>; 
'audicoes.ogp.gra@azores.gov.pt' <audicoes.ogp.gra@azores.gov.pt>; Iniciativa legislativa 
<Iniciativa.legislativa@ar.parlamento.pt>; Rui Clero <Rui.Clero@ar.parlamento.pt>; Rafael Silva 
<Rafael.Silva@ar.parlamento.pt>; João Nuno Amaral <Joao.Amaral@ar.parlamento.pt>; Sérgio Morais 
<Sergio.Morais@ar.parlamento.pt>; Cláudio Sarmento <Claudio.Sarmento@ar.parlamento.pt> 
Assunto: FW: Proposta de Lei 21/XVII/1 - Estabelece um regime específico que adapta a idade de acesso à pensão 
de velhice para os residentes na Região Autónoma da Madeira, alterando o Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio 
 
Exmo. Senhor Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, 
Exmo. Senhor Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional da Região Autónoma da 
Madeira, 
Exmo. Senhor Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional da Região Autónoma dos 
Açores, 
  
  
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa e do artigo 142.º do 
Regimento da Assembleia da República, envio cópia em anexo da iniciativa infra, para emissão de parecer, nos 
termos da Lei n.º 40/96, de 31 de agosto:  
  

 Proposta de Lei n.º 21/XVII/1- Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira - Estabelece um 
regime específico que adapta a idade de acesso à pensão de velhice para os residentes na Região 
Autónoma da Madeira, alterando o Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, que define e regulamenta o 
regime jurídico de proteção nas eventualidades de invalidez e velhice do regime geral de segurança social 
e o Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, que aprovou o Estatuto da Aposentação 

  
O processo da iniciativa pode ser consultado em: 
  
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315430 
 
Com os melhores cumprimentos, 
  
Ângela Vieira  
Adjunta do Presidente da Assembleia da República 
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